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1. lrurnoouçÂo
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vídade econômica -, e passou a ter também natureza "extrafiscal" ,para promover
alteraçÕes nas estruturas sociais e econômicas.6

Assim, pode o Estado assumir polÍticas fiscais anticíclicas para lidar com perio-
dos de crise. Nessa hipótese, o Estado eleva o nÍvel de seus gastos, para incentivar
2 continuidade dos investimentos no setor privado, já que este, em momentos de

recessão, tende a poupar recursos, agravando ainda mais a conjuntura já desfavo-
útvel.7 Noutro giro, em perÍodos de prosperidade, o Estaclo reduz o nível de seus

gastos, conservando recursos para gasÍa-los quando for necessário intervir na eco-
nomia (ou ainda, para fazer frente a déficits oriundos de momentos de recessão).

Logo, tendo em vista a necessidade de intervenção do Estado na econornia para
superar situaçÕes de crise, e sem esquecer, por outro lado, o imperativo cle controle
das contas públicas, pretende-se neste trabalho analisar se é possÍvel o orçamento
anual ser deficitário, i.e., com autorização de despesas em valor superior às receitas
estimadas, recorrendo-se a operaçÕes de crédito, com amparo em eventual política
anticíclica levada a cabo pelo Chefe do Poder Executivo, ante os dispositivos da
Constituição, da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei 4.32.0, de 1964 aplicáveis
à matéria. Tiata-se cle um exercício reflexivo sobre essa questão que, como não po-
deria ser diferente, não pretende esgotar o assunto, e sim estimular o debate.

2. 0 eourLíenr0 oRÇAMENTÁRIo E A posstBtLtDADE DE 0 ENTE púBLtc0 sE

ENDIVIDAR

A Constituição Federal de 19BB não exige explicitamente do administrador pú-
blico o equilÍbrio orçamentário. Corn efeito, a partir da EC 01, de 1969, o equilí-
brio orÇamentário, até então disposto expressamente no art.66 da Constituição cle

1967 , foi suprirnido do texto constitucional.s

Dispunha o arÍ. 66 da Constituição de 1967 que "o monranre da despesa auto-
rizada em cada exercício frnanceiro não poderá ser superior ao total das receitas
estimadas para o mesmo período", ao passo que seu 3 3." estabelecia que "se no
curso do exercÍcio frnanceiro a execução orçamentária demonstrar a probabilidade
de d¿ficit superior a dez por cento do total da receita estimada, o Pocler Executivo
deverá propor ao Poder Legislativo as medidas necessárias para restabelecer o equi-
lÍbrio orçamentário".

6. Bonces,JoséSoutoMaior. IntrodtrÇatoctodireitofinanceíro.2.erl.SãoPaulo: MaxLimonad,
1998. p. 46-62.

7. Htnv,rrvN, Jennifer. A macroeconomia da divicla pública: notas sobre o debate teórico e a
experiência brasileira recente. Dilemas da divida. Rio de Janeiro: Fundação Konracl Ade-
nauer, nov. 2002. p.46-47. Cadernos Aclenauer lII, n. 4.

8. Tonn¡s,RicardoLobo.Tratadodedireitoconstitucionalfnønceiroetributario,oorÇamentonct
ConstituiÇao.3. ed. Rio cleJaneiro: Renovar, 2008. vol. 5,p. I74.

A dÍvida pública origina-se de resultados fiscais negativosr (i.¿., deficits), oca_sião em que as despesas superarn as receitas do ente pîuri- euando gasta rnaisdo que arrecaca, ou o ente emite crinheiro para fa.ei fren¡e a esse .l.r.ornparro(hipórese desaconserhada peros ..o,-,o,',,rrus, pois g.ru innuiao) ou obrern o finan_ciamento de terceiros, que lhe concederão crédito.2
Regis Fernandes de oliveira faz a distinçâo entre entradas r
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sob o ponto de vista jurídico, portanto, os recursos obticlos por rneio de endi_vidamento não co'rstitue-rn receita, 
" 

rirn m"ra entrada de caixa, pois não há acrés_cimo de valores para o patrimônio do ente público. A cacla irrgr"rro no caixa cor_responde' em contrapartida, um lançamento no passivo. por meio clo ernpréstimopúblico, o Esrado obt¿rn dinheiro 
" 
irri_. a obrigação cle pagarjuros duranre operíodo de tempo em que permanecer com os recursos, que deverão ser restituícrosao final do prazo estipuladt com o.r"Jãr*

" 
o3oit1"l"r"'åi;;.iï"*"t 

oriuudos de operaçoes cle crédito se presram a cobrir

o orçamento púbrico deixou ao longo dos anos de ser peça meramente contábir,na qual apenas se previam receitas e re iutorirauu, ,r"rp"rur r"- preocupaçâo corìlplanos governarìrentais, assurni"d" p;;; cruciar rra intervençã, na econornia e nasociedade e passando a ser urn programa de governo.5
Além disso, a atividade financeira clo Estado deixou de ter caráterape'as ,,fis_cal" - no sentido cle apenas angariar recursos para fazerfrente às crespesas, sern sepreocupar com os efeitos dos gastos públicos 

" 
du u.r..u.üa;; de tributos 

'a 
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I' co'forme ensinam Fabio Giambiagi e Ana cláuclia Além, o resulraclo fìscal pocle ser clefi-nido corno a difèrença enrre o totar cras receiras e cras despesar,l";;ì" pirbrico (Gr¡rurnr,rcr,

if*",:lïäiåï t$iot' 
ni,,a,,ça,pi,bt',,à,' *o,,oepratiiattoBrasitii 3.ect. Rio cÌeJaneiro:

2' Prnrrr¿t' Ccsar A cuirnar'àes o enclividamento priblico na Lei cle Res¡ronsabilidade Fiscnl.In: Rocu¿' Valclir cte 
?tl::r* (coorcl.). e'pirt"t írïii*ìt a"i"ì'åriilorrr", itidad.e Fisccil.São Paulo: Dialética, 2001. p. 48_49.

3 o¡-rvrr¡rq, Regis Fernancres cle. curso cre diretto fitnttceiro. sãopauro: Ecr. rìT, 2006. p.94_97.- 
Tü::ï:',}|i:;ïå: 

I'rrna introctuçào a ciência ctas f.ranças. r6. ed. Rio deJaneiro: Foreirse,

5. Olrvun¿, Regis Fernancles cle. Op. cit., p. 304_309.



Por outro lado, interessante notar que o próprio clispositivo previa exceçoes ¿
regra, admitindo d¿ficits etn execuÇao de política corretiia d.e recessao econômica (Q
I.", a) e na abertura de creditos extraordinaríos (g 1.., b).

Embora não esteja previsto expressamente no texto da Constituição de I9BB,
o equilÍbrio orçamentário pode ser depreendido a partir de regras constitucionais
que limitam o endividamento e determinam a transparência orçamen taria eo con-
trole dos gastos.e

A tÍtulo de exemplo, citem-se o inc. II do art. 167 da constituição, que proÍ_
be a realização de despesas ou assunção de obrigaçÕes que excedam os'créàitos
orçamentários ou adicionais, e o inc. v do art. 167 da constituição, que proíbe a
abertura de crédito suplementar ou especial sem a indicaÇão dos .ecuìso, .orr"r-
pondentes.ro

Não obstante, a constituição ataca o d¿ficit nas operaçoes correntes por meio
da regra de ouro, de acordo com a qual as operaçÕes de cr¿dito nao podem superar
omontantedasdespesasdecapital (art.167,III).NaliçãodeJamesGiacomàni,u
"arcgra quer que cada unidade governamental tenha seu endividamento vinculado
apenas à realização de investimentos e não à manutenção da máquina administra-
tiva e demais serviços".

A constituição de 19BB fez a opção pelo equilÍbrio orçamenÍário,para Ricardo
Lobo Torres ,1) sob ú reserva do possível, pois .,áderiu, induvidosamente, à ideia da
trecessidade do equilíbrio orçamentáffio, a se viabilizar pela legislação orclinária;
mas não lhe pretendeu atribuir eficácia vinculante, pois pãrmitiu o endividamento,
ainda que limitado".

Não cabem dúvidas de que os entes da Federação podem se endividar parare^-
lizar seus desígnios. A Constituição expressamente assim prevê, tanto é que atribui
ao senado Federal competênciapara, v.g., fixar limites glábais para o móntante da
divida consolidada da União, dos Estaãos, do DistritJp"d".uj e dos Municípios(cE art. 52,vr). ora, se a constituição atribui ao senado competênciupurufrru,
limites globais da dívida consolidada dos entes federados, logicamente parte do
pressuposto de que as pessoas polÍticas podem se endividar. Porém, estabálece um
limite para o montante da divida (a ser fixado em resolução do senado), para evitar
desequilÍbrios econômicos. Se os entes não pudessem contrair dívida, taidispositi-
vo constitucional não faria o menor sentido.

11 62 oRÇAMENToS púslrcos E DrRElro FINANCEIRo

9. Tonnrs, Ricardo Lobo. Op. cit.,p.lT4.
10' Para uma relaçâo mais completa das diretivas constitucionais para o equilÍbrio orçamentá,

rio, cf. Tonn¡s, Ricardo Lobo. Op. cit., p. lg2_186.
I1. Greco¡r¿oNr, James. orçamento pítblico. 14. ed. são paulo: Atlas, 2008. p. g2.
12. Idem, p 182.
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À medida que a Constituição permite que o ente da Federação se endivide, é

lÍcito concluir, por conseguinte, que uma política orçamentária deficitária (ainda

que momentânea) não viola o quanto disposto na Carta Magna.

Lembra Ricardo Lobo Torrest3 que seria demasiado estampar o princípio na

Constituição, "pois o equilÍbrio orçamentário depende da conjuntura econômica e

não de preceitos jurídicos". A necessidade do equilÍbrio orçamentário é problema
ideológico, que se submete às mudanças da economia. Assim, de acordo com a teo-
ria de Keynes, v.g., são recomendáveis orÇamentos cíclicos e deficitários em épocas

de recessão, nas quais a intervenção do Estado se faz necessária para aquecer a

economia. Por outro lado, o aumento das despesas públicas e a contração descon-
trolada de empréstimos para cobrir o d¿ficit público tiveram grande influência na

crise flnanceira dos anos 1970, razão pela qual juristas e economistas passaram a

defender o controle do déficit público, a contenção de despesas e a limitação dos
empréstimos.ra Nessa linha, assevera Ricardo Lobo Torresr5 que:

"Em síntese, o princÍpio do equilíbrio orçamentário, ainda quando inscrito no
texto constitucional, é meramente formal, aberto e destituído de efrcácia vincu-
lante: será respeitado pelo legislador se e enquanto o permitir a conjuntura eco-

nômica, mas não está sujeito ao controle jurisdicional. Não pode a Constituição
determinar obrigatoriamente o equilíbrio orçamentário, eis que este depende de

circunstâncias econômicas aleatórias. Demais disso, implicaria subverter o prin-
cípio da neutralidade ideológica da Constituição, pela adoção de ponto de vista
neoliberal e pela proibição de eventual retorno à polÍtica deÊcitária que viesse a ser

recomendada pelos keynesianos".

Para Kiyoshi Harada, fezbern o constituinte ao abolir o equilíbrio orçamentário,
limitando-se a recomendá-lo em alguns dispositivos. Segundo o autor, não deve e

nem pode a Constituição impor a observância do equilÍbrio orçamentário se este

depende de circunstâncias conjunturais, de fatores econômicos aleatórios. Eventu-
al previsão constitucional nesse sentido conduziria até mesmo ao desprestigio da

Constituição, pois, despida de controle jurisdicional, não teria força vinculativa
para obrigar o legislador ordinário.16

A nosso ver, o equilíbrio orçamentário em cada exercÍcio financeiro não pode
ser interpretado como um fi.m ern si mesmo. Com efeito, a adoção de um exercício
financeiro anual é apenas uma convenção prevista no art. 34 daLei 4.32.0, de 1964.

Nada obsta que o exercício frnanceiro tenha a duração de mais de um ano civil, por
exemplo. Nessa hipótese, o equilíbrio orçamentário não observaria bases anuais.

13. Tonn¡s, Ricardo Lobo. Op. cit.,p.174.

14. Idem, p. f 78-I79.

15. Idem, p.177-I78.

16. H.qnao¡,, Kiyoshi. Direito fnanceiro e tributario. 15. ed. São Paulo: Atlas, 2006. p.92-93.



O equilÍbrio das contas públicas é imprescindÍvel, mas devralguns ternpefamentos. 
rLJLrrrurvcr' rrras {IeVe Ser rnterpletado com

Deveras, pode oc,orrer de a conjuntura econômica impedir que o orçamentL)seja equilibrado em bases anuais. Mais .
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p L, u, e m d e t e r m i na d o a n o, p ".* l ip"i:ïli :,iï ;Jä L'ï lî i:î, î îîli:-estar das pessoas, os direitos fundamer-rtais e os objetivos plasmados no art. 3.oda constituição, cabendo ao Estado intervir toduu")qu.r" fizer necessário para

José Afonso cra Silva expoe três teorias a. respeito do equilíbrio orçamentário, asaber, a teoriq do ec¡uilíbrio-orçamentarii 
.c¡.clico,à 

tuori, ao-*-ro^"rrro compensatórioe a teoria da politica f,nanceira cle estabilizaçao automatica.tT
A teoria do equilíbrio orçamentário cÍclico reconhece que o Estado cleve in_tervir corn sua política fiscal, creclitícia e cle gastos puru ,"rriuu"lecer o equirÍbrioeconôrnico. No período de crise, devem ser leitos gurrori.o-o investimentos einversÕes) para estimurar a economia. opera-se, urri-, um cléficit sistemático. Nafase de expansão, forma'r-se superávits para o pagamento da dívida pública e cons_tituição de fundos de reserva cresrinados aos perrocros cre crepressào.
Por seu turno, a teoria do orçamento compensatório não se preocupa corn oequilÍbrio orçarnentário' As medidas financeiras do Estado visarn ao conjunto closistema econômico (que, sem essas rnedidas, não p"d";;;;iver por conra pró_pria) e não ao equiríbrio orçamentário, À diuidu p,irrri.r.r,r, raícra éum requisitoinevitável do desenvorvimento econômico, e não um inconveniente.

Já a teoria da porítica financeira de estabirização econômica aclota uma posiçãointermediária entre a doutrina crássica e a do o.çu*".rto ;.1i." o equilíbrio or_çarnenúrio em bases anuais não é aceito e recomenda_se a acloção de uma porÍticafinanceira que realize a estabilidade econômica. Entende,se que os superávits ed¿ûcits orçamentários se compensam no decorrer do tempo, nas variaçÕes de arre_cadaÇao tributária, com a rnanurenção gerar das rrr"r,o,;;;;år^" uriquotas ranro emépocas de expansão como em épocas dè depressao.
De acordo com fosé Afonso da silva, tais teorias foram formuladas para paísescom econornias de-senvolvidas, não pocrencro ser apricaJrl-, pïo", em desenvolvi-

ili:r,tåT;:i:;j,,"".essá¡ia a inrervenção do pstado 
"ro ãi."u, para aadoção

o bj e tiv o il *, ;, 4i i?:":"ä! "#,,'.ï: J å:: :îî:ili: ;m : *: :* ;: f ;;e de estrutura, [azendo-se necessárå u-irrr".u"nção direta do poder púbrico pararomper os pontos de estrangulamento.rs
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srn'a'José Afonso da' Tríbutos-e-no,rtwß de políticaJtscal na constituiçao doBrøsil. são pau-io: Ed. do Autor, 196g. p. 126_130.
lB. Idern, ibidem.
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o citado autor clefend.e tue "uma polÍti ca de cref.cit controlado e programado
no sentido da tealizaçãro de investimentos retributivts (construção de estradas, clehidrelétricas, de formação de técnicos etc.) tende u .o-p".rrur-se com a expansão
global da economia".lq

. A questão do equilíbrio orçamentário ganhou novos contornos coln o advento
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC I0i, de04.05.2000). Isso porque a refêrida
lei deterrnina em seus,dispositivos que cleve haver equilÍbrio/correlação entre recei,
tas e despesas' devendo o administrãdor, durante a execuçao orçarnent ária, praficar
os atos necessários ao cumprimento das metas de resultados, receitas, despesas e
clívida, previstas na Lei<le Diretrizes orçamentárias.20 Analisaremos a seguir, entreoutros, os dispositivos da LRF que tratam do tema, com enfoque para as determina_
çoes aplicáveis às leis orçamentárias e às regras cleterminadu, u -urrr". o equilÍbrio
entre receitas e despesas e as metas de resultado.

3. Lrrs onçnvENTÁRIAS E pLANEJAMENTo DA ATTvTDADE ESTATAL

No Brasil, são editadas três leis orçamentárias, corn cliferentes perÍoclos cle vi-gência e funçÕes, que atuam coordenaclamente no planejamento cla ativiclade go-vernamental: o plano plurianual, a lei cle diretrizes årçu-"r,ta.ias e a lei orçamen_
tária anual. Nos dizeres de José Maurício Conti,2l tais ieis ,,se vinculam de modo aestabelecer uma política de prograrnação da atividade financeira do Estaclo,,.

conforme se passa a demonstrar, é possÍvel, na integração dessas três reis or_
çamentárias, elaborar o orÇalnento anual deficitário (i.el, com receitas estimaclas
em valor inferior às despesas autorizadas), no âmbito d" urou ação governamental
planejada, sem que, com isso, se violem dispositivos constitucionais ou legais.

3.1 Plono plurionuol

O Plano Plurianual, na forma do art. 165, g I.", da Constituição, estabelece, cle
forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas d.a administraçao publica federalpara as despesas de capital e outras delas clecorrentes e para u, ,"iutiuu, uo, progr*
mas de duração continuada. Embora o texto constitucional faça menção à ,,admi_
nistração pública federal", trata-se de norma de caráter nacional, sendo aplicável,
dessa forma, a toclos os entes.22

1164

I7

I9. Idem, p. 130.

20. Arts. 1.", g 1.., e4.",I,a, e S3 I.o e 2.", entre outros.
2l Coivrr, José Maurício. A autonomiaftnanceira do Pod.er Jucliciario. Sãopaulo: Mp Ed., 2006.p. 61.

22 corurr, fosé MaurÍcio..Planejamento e responsabilidade fiscal. In: Scepr, Fernando Facury;
CoNrr,.f osé MaurÍcio (coord.). Lei de Reslìonsabilidade Fiscal: l0 anos de vígência - euesu,;s
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Estevão Horvath defende que o orçamento moderno constitui-se no prano flsgoverno juridicízado.23 o autor sustenta sua tese principalmente no art. 165. s l o
da constituição acima mencionado, que trata do ppA. ñur rru, palavras:r; ' 

o rr 
)

"(...) a ideia que subjaz, quando se cuida do 'plano plurianual', é a de um pla_
nejamenro, a médio e longo prazo, da atividade esaráI. euer-se impedir o àãoplanejamento', assim como o início de um projeto - ou a nâo concluåo ¿. 

"*lãiniciado -, devido a razões de cunho político.
"Poder-se-ia atribuir ao vocábulo 'diretrizes' o sentido d,e caminho, orientaÇcto

que leva ao objetivo, sendo 'objetivo' aquilo que se quer alcançar e .meta, 
u quoni¡_

caçao do objetivo. Entrementes, queremos crer que o constituinte utilizou 
"rru, " 

_
pressÕes assemelhadas para que, no todo, dessem a entender no que consiste aquilo
que designou por'plano plurianual'. É esse o plano de governo para ser aplicado,
em princÍpio, nos exercícios financeiros que componhaÃ o manáato do ,"rp".ti^
governante.

. "Reporta-se esse plano às despesas de capital (...), pois são elas que têm especial
importância para o planejamento a médio e longo piu.or, uma vez que as demais
despesas, em particular as de custeio, sao aquelai que devem existir a cadaano, de
forma praticamente independente de um prånejamento mais bem elaborado.

"Apesar da clareza das expressoes que acabamos de referir, ern nenhum mo_
mento é mais claro o desiderato da Constituição ao apontar as caracterÍsticas do
plano plurianual do que na última cláusula do parágraio transcrito, que se reporta
às despesas relativas aos 'programas de duração continuada,. sao esses programas,
no nosso entender, que dão- o tom inequÍvoco a vocaÇão engendrada påru ã plu.ro
plurianual. Noutro giro, todo e^qualquer programa de goverio que seja imaginaclo
para ultrapassar um exercício financeiro devã estar .oritldo na lål do plurro il.,.iu-nual".

o PPA é, portanto, o alicerce do planejamento da atividade estatal. Tanto é que
os planos e programas nacionais, regionais e setoriais devem ser elaborados em
consonância com o PPA (cE art. 165, g ,n."). Além disso, as emendas ao projeto
de lei orçamentária anual e ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias somente
podem ser aprovaclas se compatíveis com o ppA (CE art. 166, g 3.o, I, e S 4.").
Igualmente, nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercÍcio finan-
ceiro pode ser iniciado sem prévia inclusão no ppA ou sem lei que autorize sua
inclusâo (CE art. I67, S 1.").

a,tuctis.Florianópolis: conceito, 20r0. p. 44.Letnbrao citado autor, ainda, o art. 5.o da LRE
que faz referência ao prano plurianuar de todos os entes cla Federação.

23' Honv¿rH, Estevâo. orçamento público e planejamento. In: Bexo¡rne oe MELr-o, Celso Antô-
nio (org.). Díreito tributario - Estudos emhomenagem a Geraldo Ataliba. sao paulo: Malhei-
ros, 1997. vol. l, p. 127-I34.

24. ldem, p. L29-I30, grifos do original.
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A vigência do PPA inicia-se no segundo exercício do mandato do governante
(seu projeto deve ser enviado para aprovação até quatro meses antes do encerra-
mento do primeiro exercÍcio) e termina ao final do primeiro exercício do mandato
subsequente (ADCT, art.35, g 2.o, I), o que visa a impedir que o sucessor não dê
continuidade a projetos iniciados no mandato anterior apenas e tão somente pela
mudança de governo (e não, v.g., por mudança cle orientação em relação a determi-
nado investimento).25

As demais leis orçamentárias (LDO e LOA) devem ser compatíveis com o PPA,
por imperativo constitucional (CE arts. 165, g 7 .", e 166, g 3.", I), o que demonstra
a intenção do constituinte de que tais leis atuem conjugadamente na coordenação
da atividade frnanceira do Estado.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, por seu turno, não inovou no regramento do
PPA. No Projeto da LRE o art. 3.o previa que iria constar do PPA o Anexo de Politica
Fiscal, no qual seriam estabelecidos os objetivos e metas plurianuais de politica
fiscal a serem alcançados durante o perÍodo de vigência do plano, demonstrando a

compatibilidade deles com as premissas e objetivos das politicas econômica nacio-
nal e de desenvolvimento social. Tal dispositivo, porém, foi vetado pelo Presidente
da República,emrazão do curto prazo estabelecido paraa elaboração e envio do
projeto do PPA para o Poder Legislativo (até 30 de abnl do primeiro ano do man-
dato do Chefe do Poder Executivo).

Corn relação ao défrcit orÇamentário, nos parece ser possível constar do PPA

diretrizes, objetivos e rnetas relativos ao crescimento econômico e/ou ao enfrenta-
mento de possÍveis crises. Nessas situaçoes, é aceitável que o Estado eleve o nível
de seus gastos para aquecer a economia. Como o PPA tem vigência de quatro anos,
o equilÍbrio orçamentário pode ser observado nesse lapso temporal, autorizando-
-se a ocorrência de d¿flcit em determinado ano para cumprir o plano de ação go-
vernamental precleterminado. A ação governamental planejada nao é incompatÍvel
com a assunção de déficits esporádicos e o governante responsável pode almejar o
equilÍbrio orçarnentário em bases rnaiores que as anuais.

A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual, em conformidade
com suas competências, concretizarão eventual déficit que esteja em conformiclade
com as cliretrizes, objetivos e metas clo PPA. Senão vejamos.

3.2 Lei de diretrizes orçomentorios

O conteúdo da lei de diretrizes orçamentárias está previsto tanto na Constitui-
ção quanto nos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

25. Honvaru, Estevão. A Constituição e a Lei Complementar I01/2000 ("Lei de Responsabili-
dade Fiscal"). Algumas questoes. In: RocHe, Valdir de Oliveira (coord.). Aspectos relevantes
daLei d,e ResponsøbilidadeFiscal. São Paulo: Dialética, 2001. p. 153-154.



conforme prevê o art. 165, g 2." , d.a constituição, a LDo compreend erá, as tne_tas e prioridades da administração pública federal, m.r"l"ao as despesas d.e capihrpara o exercício .financeiro subsequènte, orientard a elaboraçao da lei orço^"ntorioanual' disporá sobre as alteraçoes na legislaçao tributária e'estabelecerá a polÍtic¿de aplicação das agências financeiras oficiais de fo*"rrto. 
-

A LDo ê anual, pois, em conformidade com o dispositivo acima mencionadoela deverá compreende r as d'espesas de capital para o exàrcrciot fnanceiro subsequentealém de orientar a elaboraçao da tei orçamriråi¡"' ,""ài.'rz'-"" 
t"'""LCttu suosequente,

A constituição prevê 
-ainda 

que na LDo deverão constar parâmetros para ini_ciativa de lei de fixação_ das remuneraçÕes do poder L"gi;i;;_" (arrs. 51, rV e 52,XIII), limites para a elaboração du, p.åportas orçamenúrias do poderJudici¿rio 
edo Ministério púbrico (arts. gg, $ f .i, e'127, g 3 ") eautorizaçaoparaa concessãode qualquer vantagem ou aumento de remuner ação, paraa criação d" .urgor, .ro-lpregos e funÇÕes ou alteração de estrutura de .u.r"i.aå, ¡"À .o,,'o para aadmissãoou contratação de pessoal, a_qualquer título, pelos órgão, . 

"r.ti¿ud"s 
da adminis_tração direta e indireta, ressalvadas as empresas publicas e sociedades de economiamista (art. 169, g 1.., II).

Esclarece Marcos Nóbrega que na constituinte de ISBB travou_se um debatesobre a adoção no Brasil de*urn'orçamento bianual ou de uma rei que antecederiaa lei orçamentária anual, com critårios e.orientaçoes preestabelecidos para a ela-boração da última, e antecipadamente submetida 
"" 

p"¿"r"i"gisrativo. A tese cloorçamento bianual uão pros-perou, chegando-se à forma nr-,ut ¿u lei de diretrizesorçamentárias, que deveria definir *"tui e prioridades para exercÍcios subsequen_tes e orientar a elaboração do orçamento anìal, partindå-se do pressuposto de queo Poder Legislativo exerceria maior participaçào no processo orçamentário se pu_desse analisar um pré-orçamento. Assim, a LDo, .o-t ,r-u espécie de ,,orçamento
prévio", dá mais clareza e razoabilidade a elabor"d;;Ë orfu_"rr,a.ia, alérn deservir de permeio entre o ppA e a LOA.27

Nesse sentido, James Giacomoni2s assevera que ,,a LDo representa uma cola_boração positiva no esflco de tornar o-pro..rro orçamenrário mais transparentee' especialmente, contribui para ampriai a participação do poder Legislativo nodisciplinamenro das finanças ptblicaä,i-
Ao definir as metas e prioridades da administração pública e orientar a ela-boração da lei orçamenúria_ anual, pode a LDo, a ,rorro ver, estabelecer que emdeterminado exercício haja déficit á.*u*"r,rr.io para a consecução dos fins de uma
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26' H¡naoe, Kiyoshi. Responsabiridade f.scar. São pauro: 
Ju arez deoriveira Ed., 2002. p. 24.27' NÓ¡n¡c¿' Marcos Lei d'e Responsabilidade Fiscal e leis orçamentarias. sã,opaulo: Juarez cleOliveira Ed.,2002. p. 105_tõ9.

28. Gracovoxr,James. Op. cit., p.22I.
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política anticíclica. As metas e prioridades podem se referir à realização de gastos
e investimentos estratégicos, que futuramente gerarã,o receitas (e, por conseguinte,
superávit) para fazer frente a esse d¿ficit momentâneo.

Outras funçÕes da LDO estão previstas no art.4." da LRIl2e que poderiam infrr-
mar o quanto vem sendo afirmado até aqui. Dado o escopo deste trabalho, desta-
cam-se os seguintes dispositivos:

' A alÍnea a do inc. I do art. 4.'da LRF prevê que a LDO disporá sobre equilíbrio
entre receitas e despesas;

O dispositivo dáa entender, ao menos numa leitura apressada, que o ente pú-
blico deve observar o equilÍbrio orçamentário em bases anuais. Não obstante, o
equilíbrio entre receitas e despesas preceituado pela LRF não veda, a nosso ver, que
o orçamento em determinado ano seja deficitário.

Nesse sentido, Marcos Nóbrega assevera que a responsabilidade fiscal deve
ser pautada na busca do equilíbrio fiscal. Porém, isso não significa necessaria-
mente que o orçamento seja equilibrado, e sim que a gestão financeira deve ser

29 "Art. 4." A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto rÌo g 2.o do art. 165 da Cons,
tituição e: I - disporá também sobre: a) equilíbrio entre receitas e despesas; b) critérios
e forma de limitaeão de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na alínea b clo
inc. lI deste art., no art. 9.o e no inc. II do $ 1." do arr. 3l; c) (VETAOO); d) (VETADO);
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas fi-
nanciados com recursos dos orçamentos; fl dernais condiçÕes e exigências para transfe-
rências de recursos a enticlades públicas e privadas; ll - (VETADO); III - (VETADO); g

1.o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçarnentárias Anexo de Metas Fiscais, em que
serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas,
despesas, resultados nominal e primário e montante da divida pública, para o exercício a

que se referirem e para os dois seguintes. g 2.' O Anexo conterá, ainda I - avaliaçâo do
cumprimento das metas relativas ao ano anterior, II - demonstrativo das metas anuais, ins-
truído com memória e metoclologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
cornparando-as com as frxadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistên-
cia delas com as premissas e os objetivos da política econôrnica nacional; III - evolução do
patrimônio lÍquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação
dos recursos obtidos com a alienação de ativos; IV - avaliação da situação financeira e

atuarial: a) clos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do
Fundo de Amparo ao Trabalhador; b) dos dernais fundos públicos e programas estatais de
nalLtreza atuarial; V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita
e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuaclo. $ 3.' A lei de
diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providên-
cias a serem tomadas, caso se concretizem. g 4.'A mensagem que encaminhar o projeto
da União apresentará, em anexo específlco, os objetivos das políticas monetária, creditícia
e cambial, bem como os parâmetros e as projeções para seus principais agregados e variét-
veis, e ainda as metas de inflação, para o exercício subsequente."



:

1 170 i oRÇAMENrospúBr-rcosE DiRErro FTNANCEIRo

conduzida de forma previsível para que o Estado possa cumprir suas funçÕes
essenciais.3o

o equilÍbrio orçamentário em bases anuais, como um fim em si mesmo, nào
mais se sustenta. f)eve o Poder Público conduzir sua polÍtica financeira 

".r"ãì,ìoäpara buscar a estabilidade e o desenvolvimento econômico. Nesse desiderato, evenl
tuais déficits podem ser mais adequados para enfrentar determinudu .on;rrtu.u å,por conta disso, não pode a LRF obrigar o administrador público u .orrauri' ,u-upolÍtica fiscal em desacordo com a realidade, inclusive 

"- hå-"nagem ao princÍpio
da eficiência (CE art. 37).

Nas palavras de Carlos Maurício Figueiredo:3r
"Não por acaso a LRF estabelece como primeira grande atribuição da LDO tratar

do equilÍbrio enrre receira e despesas. o ot¡etivo -äio, pretendido pela r_nr e;us_
tamente o equilÍbrio fiscal. o clássico princípio orçu-"niário do equìlibrio deve ser
entendido não como mera igualdade numérica entre receita e desplra, ern determi-
nado exercício financeiro. Trata-se, na realidade, clo estabelecimento de parâmetros
que confiram às contas públicas a necessária e indispensável estabili dade, afim cleperrnitir ao Estado a consecução dos seus fins".

Francisco sérgio silva Rocha," pot sua vez, entende que o equilÍbrio das contas
públicas deve se prestar à consecução dos direitos fundamentais:

"Desta forma, o estudo da LRF não pode esquecer a teoria que a fundaÍrenta
e que serviu de inspiração para sua irnplementáçao. Neste seniido, apresenta_se
como uma norma jurídica que tem por pressuposto uma definicão de sociedade e
Estado bem marcada, com foco postado ã- rr- modelo econômico definido, forte_
mente ancorado a concepção de estabilidade monetária e preservação do equilíbrio
das contas públicas. Não é semrazão que,, dentre os prirrcipios estabeleciåos p"la
LC 101/2000 temos o princÍpio do equilÍbrio entre ."."itu, e despesas, traduzida
em equilÍbrio das contas públicas e a necessidade de correlação entre receita e des-
pesas na lei de diretrizes orçamentárias.

"o objetivo manifesto é a obtenção de amplo equilÍbrio das contas públicas,
contudo não apenas do ponto de vista orçamentário, rnas tambem do po'rio de vis-
ta fiscal. ocorre que o equilÍbrio das contas públicas não é um rrulo, "- si, mas ape,
nas possui signifrcado quando agregado a ou.tros elementos que possam conduzir a

30. Nó¡n¡c¡, Marcos. Op. cit., p. 1ll.
3l Flcurln¡oo, carlos MaurÍcio. Lei de Responsabilidade Fiscal: o resgare do planejamenro

governamental. In: Frcu¡rntoo, carlos Maurício; Nonneca, Marcos. ùr d., n iponråbil¡do¿,
Fiscal: aspectos polêmicos. Belo Horizonre: Fórurn, 2006. p. l3g.

32 RoGr¡, Francisco Sérgio Silva. ConsideraçÕes sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal e o
equilíbrio do orçamento público. In: scarr, Fernando Facury; càNrr, Jose Maurício (co_oid')'t'i de Responsabilídade Fiscal: l0 anos de vigência - eíestaes atuais. Florianópolis:
Conceiro, 2010. p. 23I-232.
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sociedade à obtenção de um valor desejado. A finalidade da existência do princípio

do equilíbrio é provocar o surgimento de um ambiente frscal mais favorável para o

controle das receitas e despesas orçamentárias, possibilitando que a Administração

Pública possa obter os meios frnanceiros p^r^ a execução das atividades e progra-

mas úteis e necessários païa a sociedade e, no caso brasileiro, a consecução dos

objetivos estabelecidos no art. 3.o da CF

"Assim, é possível constatar que a noção de equilÍbrio se apresenta corno neces-

sário meio para atingiï a finalidade desejada - qual seja - a satisfação do manda-

mento constitucional de implementação dos direitos fundamentais. Sua feição ins-

trumental permite a aplicação das disposiçÕes em função do objetivo a ser atingido.

Esra consideração permite compreender o princípio do equilíbrio dentro de quadro

amplo, que comporte a existência de ciclos orçamentários em déficit para obtenção

de recuperação econômica desejada, ou mesmo a possibilidade de sustentação de

ciclo de orçamento em déficit para atender valor relevante de redução das desigual-

dades sociais ou regionais".

Sem embargo, embora possa o ente público assumir d¿ficits quando necessário,

os limites previstos nas resoluçoes do Senado Federal (CE art. 52,VI a lX) devem

ser respeitados, para evitar o endividamento excessivo e os efeitos danosos daí de-

coïrentes. As metas de resultado devem ser cumpridas de acordo com determinada

conjuntura e em consonância com os limites, revelando uma política frscal plane-

jada e consoante com o equilíbrio das contas públicas.

. A alínea b do inc. I do art. 4.o da LRF prevê que a LDO disporá sobre os crité-

rios e forma de limitaçao de empenho, a ser efetivada em duas hipóteses: (a) quando

arealizaçã.o da receita comprometer o cumprimento das metas de resultado primá-

rio ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais (art. 9.") e (b) quando a

dívida pública ulrrapassar o respectivo limite, devendo a ele ser reconduzida (art.

31, S 1.o,II).

A nosso ver, o dispositivo da LRF ora em comento não infi.rma a possibilidade

do orçamento ser deficitário.

O empenho, de acordo com o aït. 58 da Lei 4.32:0,de1964, é o ato emanado de

autoridade competente que cria para o Estado obrigação de pagamento, pendente

ou não de implemento de condição.

Prevê o art-.4.o,\b, daLRF que a LDo deverá prevef os critérios e a forma de

Iimitação de ernpenho em determinadas situaçÕes. Na primeira delas, quando a re-

alizaçãto da receita não comportar o cumprimento das metas de resultado primário

ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais. Andou bem o legislador ao

estabelecer mecanismos para se evitar o descontroie das contas públicas, deterrni-

nando que a meta de resultado deva ser monitorada pelo ente público ao longo da

execução do orçamento e, caso a realizaçã,o da receita não esteja em conformidade

com o previsto originariamente, deve-se lançar mão da limitação de empenho, para

redução das despesas.
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Isso não significa, porém, que o orÇamento deve ser superavitário. Metas de re_
sultado não equivalem, necessariamente, ametas d,e superavit Enquanto o resultado
representa o confronlo de receitas e despesas, o superávit configura .r* r"5¡t,iAã
positivo (i.e., no qual receitas superam despesas). Á -et, de resultado pr"uirru'.rã
Anexo de Metas Fiscais para determinado exercício pode, eventualmeni", ,". uaã
meta deficitária, desde que inserida no plano de açao governamen tal para i-phnl
tar a política anticÍclica, respeitados, por óbvio, os limites da dívida ir""irroi ,.,u.
resoluções do Senado Federal.

Na segunda delas,_prevê a LRF que deve ser realizada a limitaÇão de empenho
para se reconduzir a divida ao limite. Nesse caso, o ente público que estiver acima
do limite está descumprindo os dispositivos constitucionais e dås resolucoes do
Senado sobre a matéria, sendo salutar o disposto na LRF no sentido de criar formas
para que o limite da divida volte a ser respeitado. Contudo, se a divida estiver den-
tro do limite e se o ente planejar o défrcit rnomentâneo na sua política anticíclica,
o dispositivo não cria empecilho, segundo pensamos, para que a lei orçamentária
seja deflcitária.

Lembra cesar A. Guimarães pereira, noutïo viés, que a regrade limitação de em_
penho impoe dificuldades ante os particulares contraiados e*que sao potenciais cre-
dores de pagamentos ainda não empenhados e credores de empenhos submetidos à
"lirnitação de movimentação fi.nanceira". Conforme o u.,tor, "- determinados casos
poderá haver a suspensão de pagamentos (já que o empenho é pressuposto para que
ocorram desembolsos pelo ente público). A recomposição dos 

"irrp"rrhor 
r" åu.a pro-

porcionalmente ao restabelecimento do equilíbrio. As suspensÕes e recomposiçoes
de empenhos afetarão diretamente os beneficiários de pugr-".rto, e, possivålmente,
a regra da intangibilidade da equação econômico-fitranleira do contrato administra-
tivo (em certos casos, a suspensão tornará inviável a continuidade da prestação do
contratado, em outros, pode haver necessidade de reequilÍbrio contratuàt). o" q.rut-
quer forma, não se pode imputar ao particular os ônus ão 

""."rro 
de endivida-ånto

estatal e a regra de suspensão de empenhos deve ser aplicada com cautela.33
Regis Fernandes de Oliveira entende ser melhor falar-se em limitação de obri-

gaçÕes, emvez de limitação de empenho, pois, se decorrente a liquidaç-ãto e o paga-
mento de obrigação legal ou contratual, não há como deixar de cumpri-lu. ó d"ir-
positivo da LRF não impede que se realize a operação financeira, *u, qu" se limite
a possibilidade de vinculação pecuniária. o que se veda não e o pagamento que
decorre do empenho, e sim a assunção de novas obrigações.3a No mesmo sentido
assevera Kiyoshi Harada, para quem a lei não poderia ãeterminar o .,calote,,. o que
se proíbe, para o citado autor, é a assunção de novas obrigaçÕes.35
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. Os 3ê 13 e2." do art. 4.o daLRF preveem que o projeto da LDO deverá ser

integrado d.o Anexo de Metas Fiscais,no qual serão estabelecidas metas anuais rela-

tival a receitas, despesas, resultados nominal e primdrio e montante da divida publica

parû o exercicio d que se referirem e pdrû os dois seguintes'

O Anexo de Metas Fiscais deve, em um primeiro momento, estabelecer metas

anuais, para o exercício a que se referirem epara os dois seguintes, relativas a re-

ceitas, d"rp.rur, resultado e montante da dívida pública. Nesse sentido, pode-se

estimar que, para determinado exercício, as despesas superarão as receitas e, por

conseguinte, t resultado (primário ou nominal) será deficitário e o montante da

dívida pública irá aumentar. Para os dois exercícios seguintes, porém, a situação

pode sË, alterada, se cumpridos os fins a gue se propôs o déflcit, invertendo-se a

iogi.u das metas para manter o equilÍbrio das contas públicas'

Além disso, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter, entre outros, avaliação do

cumprimento das metas relativas ao ano anterior. Como se vê, a LRF não impede,

num primeiro momento, que haja deficit no oïçamento anual. Porém, tal déficit

deve ier controlado, puru ór*ptir os fi.ns que se almeja no planejamento da ação

governamental, a fim de rrrunt"i o equilíbrio entre receitas e despesas e a observân-

cia dos limites da d¡vida.

Outro dispositivo que vem Írazendo discussão na doutrina é o inc' Il do S 2''

do art. 4." d; LRII de acordo com o qual o Anexo cle Metas Fiscais cleve conter

demonstrativo das metas anuais, instruÍdo com memória e metodologia de cálculo

que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três

exercÍcios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os

objetivos da polÍtica econÔmica nacional.

Nesse sentido, pode ocorrer de a União mantel a política de superávits primá-

rios, para pagamento dos juros da dívida, ao passo que um Estado ou um Muni-

cipio'pretenãa realizar guitot acima do valor de suas receitas para implementar

politi*, sociais. Contuão, de acordo com o disposto na LRf; o ente subnacional

deve manter em sua política orçamentária consistência com as premissas e ob¡etit'os

da politica econômica nacional.

A respeito desse dispositivo, entende Kiyoshi Harada que, ainda que se utili-

ze como argumento a nlcessidade de se harmonizar os parâmetros utilizados nas

previsoes dãs metas fiscais dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, com

à objetivo de rnanter coerência com as premissas macroeconÔmicas nacionais, a

Conitituiçao de 19BB aboliu o "dirigismo econÔmico", rnediante o qual o governo

central impunha seu planejamento econÔmico no âmbito nacional' A intervenÇão

estatal no domÍnio eËonômico cabe a todos os entes polÍticos, cada qual em sua

esfera.36

36. Idem, p. 28.

33. P¡nerne, César A. Guimarães. Op. cit., p.76_77.
34. Orrvrrna, Regis Fernandes de. Op. cit., p.33I_332.
35. Hen¿oe, Kiyoshi. Responsabilidad,e... cit., p. 24_25.
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No mesmo sentido, Estevão Horvath enxerga no dispositivo séria intromissão naautonornia dos entes subnacionais, ainda que,caiba a uniao, por exemplo, eraborare executar planos nacionajs e regionais de ordenação ¿o ,".rirorio e de desenvolvi_mento econômico e social, na forma do art. 2r,rx,da constituição. para o autor.qualquer governante consciente e que esteja à altura dos desafros de seu tempo iraacompanhar a polÍrica macroeconômrca fixada p:;;;; åì0""a. peros inreressesgerais do Estado. porém, os interesses do. presidenre da Repubrica podem diferirda orientaÇão ideorógica, social e econômica de um cou"rrr'rdo, de Estado ou deum Prefeiro de MunicÍpio. Estes também foram 
"r"ito, ã"iloi.uti.u_"rrre para im_plantar seu programu á" go,r".no, 

" '- n".essariament e para avarizaro programade governo federal. podÃco-rre, q*u prioridade ao go,l"rrro federal seja, v.g., opagamento dosjuros da divida 
"rtårrru 

brasireira, 
"r.q.årr,o .erto Estado_membroda Federaçào renha por objerivo pr,".,fur u ,""utr.ucäå'JJ;;;g;"n.", sociais. Assim,se este Estado-membro tiver cle iesviar do seu projeto pniu ui.nd.r à prioriclade claUnião, não haveria, de fato, u.,to.ro_iu.li

segundo pensamos, assiste razão aoscitados autores, tendo a LRÌ] no caso, ex_trapolado os limites de sua .o-p"tcJa como lei complem"rrru. puru regurar asfinanças públicas. Desde qu" ."ri"r,u;;;", rimites da dÍvida previsros nas resolu_çoes do senado, podem os entes subnacionais manter potitiluå deficitárias se, comisso' entenderem mais adequado .r-p.i. os seus designios, entre eles o cumpri_mento do arr. 3.o da constiiuição. e lei complementar não pode obrigar os entessubnacionais a rnanter superávits apenas e tão somente porque essa vem sendo apolítica adotada na esfera federal. ð;;;,
hnanceira d";;";; ìubnacionai;, *j; ;ï l,iiij',iLi:åff äi:ii:;:lï:
liå:îr"irblicas 

e reduzir 
"rru 

u.,-il-ìu ,o podem ser exftaídos do rexro cons-
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o orçamento fiscal é o mais importante desses três orçamentos, porque sua
abrangência é bastante ampla, englobando poderes, fundos, órgãos e entidádes da
administração direta e indireta. No orçamento frscal estão consignados os créditos
e as dotaçÕes orçamentárias, i.e., as autorizaçoes legais puru q.,1 as despesas pú-
blicas sejam efetivadas.38 por sua amplitude, o orÇamentå flr.ui é propício purå ,"
prever o défrcit orçamentário visando à implementação de politicå anticÍclica, em
vez do orçamento da seguridade social e do orÇamento de investimento.

o art. 165, $ 8.", da Constituição prevê que a LoA não conterá dispositivo estra-
nho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo nessa proibição a
autorizaÇão para abertura de créditos suplementares e contratação de operaçoes de
crédito, ainda que por antecipação de receita.

A LRF traÍa da LoA ern seu art. 5.". De acordo com o caput do dispositivo, o
projeto da LoA deverá ser elaborado de forma compatÍvel com o ppA e com a LDo.

Igualmente, o inc. I do art. 5.o prevê que a LoA deve conter demonstrativo de
compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas cons-
tantes do Anexo de Metas Fiscais, que acompanhou a LDO.

A LoA é, dessa forma, a última etapa para se implementar o orçamento defici-
tário. As metas de receitas, despesas, resultado e aumento da clívida previstas no
Anexo de Metas Fiscais da LDo devem ser concretizadas por meio da LoA.

Nesse sentido, o art.2." da Lei 4.320/1964 prevê que a LOA conrerá a discrimi-
nação da receita e despesa de forma a evidenciar a política econômica frnanceira e
o programa de trabalho do governo.

Interessante notar, a esse propósito, que aLei4.320/1964 admite expressamente
o déflcit orçamentário, ao estatuir no art. 7.", g 1.", que, em caso de déficit, a lei
orçamentária indicará as fontes de recursos que o Poder Executivo fica autorizado
a utilizar para sua cobertura.

Mais adiante, no Anexo I da referida lei (em sua redação original), que contém ,,eua-

dro para Demonstração da Receita e da Despesa Segundo as Categorias Econômicas",
existe uma rubrica especÍfica para o "déficit do orçamento corrente", se fosse o caso.

Os Anexos da Lei 4.320/1964 foram alterados por Portarias da Secretaria do
Tèsouro Nacional, sendo a mais recente a Portaria STN 66512010. A revogação do
dispositivo previsto em lei por Portaria da STN nos parece de constitucionalidade
discutÍvel, sem falar na controversa competência para este órgão (que integra a
administração direta da União) expedrr normas de contabilldade pubiica que"vin-
culem todos os entes da Federação. De qualquer forma, nos moãelos de Ane"os
veiculados pela Portaria STN 665/2070,a menção ao déficit é posrerior àrealização
das receitas e das despesas, na apuração do balanço patrimoniai do ente público.
Na redação original do Anexo I da Lei 4.320/1964, a menção é previa a essa reali-
zaçã,o e deve fazer parte da própria lei orçamentária.

38. Nónn¡ce, Marcos. Op. cit., p. 103

", i.ff:iäï"tírlï "rçamenúria anuat esrá previsro na consriruição, na LRF e

conforme o art. r65, g 5.o, da constituição, a LoA da união compreenderá oorÇamento fiscar (referente aos poderes da união, seus fundos, órgãos e entidadesda administraÇão direta e indireta, inclusive fundaçoes i"r,irui¿r, e mantidas peloPoder Público), o orçamenro de invesrirnenro (dr, 
"-pr"r;;- que a união, di_reta ou indiretamente, detenha a maioria do capital ,å.iur .* direito a voto) eo orçamento da seguridade social (que abrange todas as entidades e órgãos a eravinculados, da administração direta å, rrrai."tã, ¡"- .o-o-or"rrr,ro, e fundaçÕesinstituÍdos e manridos pelo poder prUfi.ãì1.

3.3 Leiorçomentorio onuol

37. Honv¿ru, Estevão. A Constituição... cit., p. l5g.
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4. ColcLusörs

Conforme vimos no decorrer desse trabalho, a constituiçâo não exige expres_
samente em seu texto o equilíbrio orçamentário. o texto constitucionãt p"rroir.
o endividamento do ente púbrico, ainda que de forma controlada. Assim å"a",ìlícito que o ente público, com o objetivo d,e realizar política anticÍclica, eleve seus
gastos de forma a prever déficit na lei orçam entária anual. o equilíbrio orçamen_
tário pode ser uma meta a ser atingida ao longo de vários exercicios fi.rrrr."iror,.
não necessariamente em bases anuais.

o fato de o orçamento anual conter déficit não está em desacordo com os dispo-sitivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. É possível que as metas anuais relativas
a receitas, despesas, resultado primário e nominal e montante da divida priblica
sinalizem, para determinadoexercício, que haja défrcit, o qual será recuperado pormeio de superávits a setem alcançados nos exercÍcios luturos.

ALei4.320/1964, por sua vez, convive com a possibilidade de a lei orçamen_
tária ser deficitária, prevendo expressamente em seus dispositivos tal faculdade aoadministrador público.

Logo, a ação governamental planejada pode ser exercida por meio de déficits
orçamentários momentâneos, sem que com isso se viole os dispositivos da Consti-
tuição ou da legislação complementar ou ordinária sobre o urrurrro.
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